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Conselho MDD.iclpel dos Dlrehos da Criança e do 
Adolescente de Musapf do Piaul - PI 

Lei 34612022 e Lei 34!1/l022 

1 Publicação da apuração 
Posse 

12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste Edital. que deverá ser 
amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho TUtelar são as constantes na Lei 
Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). na Resolução n.231/2022 
do Conanda e na Lei Municipal nº 346/2022 e Lei nº 349/2022. sem prejuízo das demais 
leis afetas. 
13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas 
neste Edital. 
13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas 
a expectativa de direito ao exercício da função. 
13.4 As datas e os locais para realizaçllo de eventos relativos ao presente processo 
eleitoral, com. exceção da data da eleição e da posse dos eleitos,. poderão sofrer alterações 
em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital. 
13.5 O s casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão 
Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a 
fiscalização do representante Ministério P6blico. 
13.6 O candidato deverá manter atualiz.ado seu endereço (fisico e de e-mail) e telefone, 
desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este processo eleitoral. 
l3 .8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em 
outro Município. 
13.9 O Ministério P6blico deverá ser cientificado do presente Edital e das demais 
Deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, por meio do Promotor de Justiça com atribuição na Infilncia e Juventude. 
13.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Jaicós para dirimir as questões decorrentes da 
execução do presente Edital,. com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE-CMDCA 

MASSAPit DO PIAUÍ, 31 DE MARÇO DE 2023 
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ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISltNCIA SOCIAL 
GESTAO "NOSSA TERRA. NOSSO ORGULJIO' - 2021/2024 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Resoluçi.o nº 03/l023 

Imtltul a ComlaAo Elpedal para o p,- do acolha 
dot membro1 do CoDHlho 'lv.telar do Mlllllcfpio de 
Novo Santo AnlGalo. 

O Conselho Municipal dos Direi.tos da Criança e do Adolcsccntc de Novo Santo Antônio-PI, no uso de suas atribuições 
legais. COlllliderando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolesçonte (Lei Federal n. 8.069/1990), 
na R<ooluçlo n. 23112022 do Conselho Nacional dos Dimtos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei 
Municipal n• 04/2015 e Lei Municipal 04/2023 RESOLVE: 

Art. 1• Imtituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o procesao de eooolha unilioado doa membrol do 
Conselho Tutelar do Municipio de Novo Santo Antõnio - PI, IICDdo composta por 4 (quatro) conse1heiroa do Conselho 
Municipal doa Direitos da Criança e do Adoles<ente. garantindo a paridade entre governo e sociedade civil. 
11• NlopodedofuerpanedaComissloEspecialoscon,elheirooqueconCOITC1'1o10procesaodeescolhapan.membro 
do Conselho Tutelar ou os oõnjuges, companheiros, parentes em linha reta. colateral ou por afinidade, ali: o terceiro 
grau, inclu,ive, de candidatoa inscritos. 
1 2" Caso algum membro do Conselho Municipal doa Direitos da Criança e do Adolescente vcoha a se tomar impedido 
por conta do diaposto no § 1• deite artigo, _. alulado da Comissão, IICDdo aubotilU!do por outro conulhâro. 

Art. :za lnteg,,un a Comissão Especial os seguintes conselheiros: 

I - JOÃO DA CRUZ DB OLIVEIRA; 
D - ANDRBANAYARADAPAZROCHA; 
ill-CIRO ROCHA CRUZ; 
IV - ANTÔNIO LUIZ CARDOSO 

11 º Bm cuo de impedimento, ausencia ou afaatamento de um doa representantes govemamentaia. este _. IIUbstilU!do 
por: MA Y ARA RAIL YNB ARAÚJO DB OLIVEIRA; 
12• Bm c:uo de impedimento, auJencia ou afastamento de um dos rq,resentantes da sociedade civi~ este_. substilU!do 
por: SARA DE MENESES GOMES; 
1 3° O CMDCA devori. entre os membrol da ComiHl o Especial. eleger um Coordenador, cujo voto prevalecerá em 
cuo de empate. 

Art. 3' Compete à Comiaalo Bapecial analiaar 01 pedidoa do regiatro de candidatura o dar ampla publicidade à relaçlo 
doa pretendentes inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no pnw, do 5 (cinco) dias, contados da publicaçlo, 
candidatos que nlo atendam aos requisitos exigjdoa, indicando oa elementos probatórioo. 
1 1• Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutclac cm razio do não prccncb.imcnto dos requisitos legais ou 
da pr6tica de condutas illcitas ou vedadas, cabe à Comiaalo Especial: 
I - Notificar os candidatos, concedendo-lhes pnw, para ap-csentaçio de defesa; 
D - Roalizar ffllllilo para decidir acerca da impuanaçlo da candidatura. podendo, se nocess,mo, ouvir testemunhas 
eventualmente arroladas, dctcnninar ajuntada de documentos e a realizaçio de outras dilig!ncias; 
m - Comunicar ao Ministmo Público. 

Art. 41 Das decisões da Comissão Especial cabenl recuno à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do AdolC1Cmtc, que se RUDir6, em cadtcr ~ :tnaordin6rio, para decido com o mhimo de celeridade:. 
Pari.,..Co úico. Esgolada a fase recursai, a Comiaalo Especial encarregada de reali2ar o procesao de eocolha publicanl. 
• ..,1aç1o dos candidatos habilitados, com oópia ao Minmério Público. 

Art. SI São atnbuições da Comissão Especial: 
I - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos considerados 
habilitados, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local; 
II - Estimular e facilitar o encaminhamento de noticias de fatos que constituam violação das regras de diwlgação do 
processo de escolha por parte dos candidatos ou à sua ordem; 
m - Analisar e decidir, cm primeira instância administrativa. os pedidos de impugnação, denúncias e outros incidentes 
ocorridos a partir do lançamento do edital, durante a campanha e no dia da votação; 
IV - Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento da lista dos candidatos ao Tribunal Regional 
Eleitoral, observando rigorosamente a forma e o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; caso não haja ulili2.ação de 
urnas eletrônicas, providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente seguindo 
os paiimctros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral; 
V - Escolher, mediante posterior homologação do CMDCA, e diwlgar os locais do processo de escolha, 
prefmncialmente seguindo o zoneamento da Justiça Eleitoral; 
VI - Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais. os mesários e escrutinadores, bem 
como seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha, 
na forma da resolução regulamentadora do pleito; 
VII - Solicitar, junto ao comando da Policia Militar e Guanla Municipal local, a designação de efetivo para garantir a 
ordem e a segurança dos locais do processo de escolha e apuração; 
VIII - Diwlgar, imediatamente após a apuração, o resultado do processo de escolha; e 
IX - Resolver os casos omissos. 

Art. 6° Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais 
irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e 
a cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução especifica. 

Art. 7° Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e julgados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 61 A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas, de todas as reuniões dehl>erativas a serem realizadas pela comissão e pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes verificados. 

Art. 71 Esta Resolução entra cm vigor na data da sua publicação. 

Novo Santo Antônio- PI, 31 de 111J1IÇO de 2023 

Lucil~livciraRocba 
Presidente do CMDCA 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal de Novo Santo António, Estado do 
Piauf, na conformidade da Lei n• art. 75, inciso li da Lei n• 14.133/2021. 

RESOLVE PUBLICAR: 

EXTRATO DE DISPENSA DE L/CITACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2023-CPL 
DISPENSA Nº 07/2023 
CONTRATO Nº 13/2023-CPL 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO, CNPJ sob nº 
01.612.598/0001-32. 
CONTRATADO: KELVENY HALISSON FONTENELE DE ANDRADE-EIRELI, CNPJ: 04.262.420/0001 · 
05. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO 
ANTONIO- PI, OBJETO DO CONVENIO 919836/20021 CODEVASF. 
VIG~NCIA: 03 (TRES) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.125,50 (sete mil cento e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021 . 
FONTE DE RECURSOS: 

UNID.ORCAMENTARIA 
PROJETO ATMDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE RECURSO 

DOTACOES ORCAMENTARIAS 
02.09.00 • SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA SERV. PUBLICOS E DES URBANO. 
15.452.0026.2029.0000- MANUT SEC. MUN. DE INFRAEST., SERV. PUBLICO$ E DES. 
17.512.0030.1021.0000 - CONST. E AMPL. DE CALCAMENTOS NA ZONA URBANA 
26.782.0026.2077.0000- MANUT. REC. DE VIAS PUBLICAS 
33.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
001-RECURSOS ORDINARIO 

Novo Santo Antônio (PI), 30 de março de 2023. 

Teodolina Pereira Rocha 
-Agente de Contratação-
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